
Procedimentos experimentais: 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.609/2000  

 

Os procedimentos experimentais médicos devem obedecer à Resolução nº 
196/96 do Conselho Nacional de Saúde 
 
Art. 1º - Os procedimentos diagnósticos ou terapêuticos, para serem 
reconhecidos como válidos e utilizáveis na prática médica nacional, deverão 
ser submetidos à aprovação do Conselho Federal de Medicina. 
Parágrafo único – A avaliação do procedimento será feita através de Câmaras 
Técnicas e homologada pelo Plenário do Conselho Federal de Medicina.  
Art. 2º - O procedimento que tiver o seu reconhecimento negado será 
considerado experimental, ficando sua utilização condicionada às normas 
específicas que regem a matéria e somente poderá ser reavaliado após dois 
anos de estudos. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 13 de dezembro de 2.000.  
 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.499/98  
 
CONSIDERANDO o decidido na Sessão Plenária realizada em 26.8.98, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Proibir aos médicos a utilização de práticas terapêuticas não 
reconhecidas pela comunidade científica.  
Art. 2º - O reconhecimento científico quando ocorrer, ensejará 
Resolução do Conselho Federal de Medicina oficializando sua prática 
pelos médicos no país.  
Art. 3º - Fica proibida qualquer vinculação de médicos a anúncios 
referentes a tais métodos e práticas.  
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